
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Â 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

1 Ano de ~.l~ 

11P 1IR ~ID ~IC ]E S S ~O 
N º.16 ctQ/ w_D 

, Interessado: ~~--J2~-~----~--~~~----··-
. -----·-·---~ ~-~-...... : .... ~ .... ~ .... D.:?. .... J.~.~.J.~.!..~ ................................................. . 

-1 ... ~
~. ~ -\ ., . 

,,- Assunto: .llli-F-~--.Cl:!.--~~-~~--···-···· 
___ u_~~~·a .... --~ ...... ~~:.)~.9:~~--.... ~~---····~····· 

. ~-~O;./;;i__...,& ____ ~~~---~--$.iM.'.~F"º--
~.;.._~_~ ..... ~.~~-~---·: ...•.....•••.......••..............•.....••........••.............••........ 

AUTUAÇÃO 

Aos -·--···················-····································································· dias do mês de 

---··-·---··················-··-·-····-·-· d o ano d e ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem . 

.......................... ~ ..................... . 
• 



. '! ;;,; ,_.; ,,. 

1: ;· ,.:: Jf. .. i i• "· .\: : : ' ": ; 1 1 '·i 

, A. 
1
, • < • A Câmara Munidpal de Colati~a do Estado do Espfritp, Santo, 

n,<>i:s;,~e ~~~s ilt rjbuiçõ~', leg;'5: ,: ~onstituciopa is: 1rov~=j: 't ·~ r >1 . 
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Art .. 2Q: ··A?vagasdé que trata ó.:artigo",~:nterior
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serã~··bcupad~:~ uni\c~.'m~nte/,por 
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veí€ulós' de clientes das farmácias e drogarias, durante,·::seU: Jib:11ário, de 
,' ~!·,~.' . ; ., '.: ' ' :;· \{.;:. ~ ;~1'.;\:1~11}\.: 'l:f 
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§ lQ, O estacionamento. gratuito .del.:que trata :~st·?fü lei s~~E:f: peirl;lj\l;!'~J..g:p npelo 

i . ~ , . , . ,_ · . . : . . ·1:i1 ~ . . : .1 ·.;t\i·l . · 1~1!J 1 i· (·1:'; ~9(1~1 ·t:.J» \' . :v~· 
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<--:·l:f .'.; .. 
1
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qU~ tr~úa.'êsta 'lei à~·:qualquer odtr;'ç{tíü.d~'..que .nã,9"6/nela preVist.o,"s'alvo nos dias 
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. ·.a'."\,' .:" ,· }• ,' :;~. '. ' . .i , ..... (\'·· ·~~r.:. '•tl~il ti;• :·.l:~} ;•i'::.: ·;.t. 1t.1 ..... ~J~i:'.'t :.:i· ·i"· 1 ~. ~·'.,,'. ;; ' ' 

EMML:'camara@carnatacolatina.es.go'v.ó'r!.~ilj; l:\i ;,l · · .. , :, '. _ J::ti:t:: '~ :~ : • . : )!. : ··_ ~:· · 

}\f !''iW!.~Jri~f iCE:u ;9,,.º_,,~,;;~:i~ . _ ~j . ·I! ···\. . .: .. ;ilJW. i:·,irix.(ii~~~r· 



. " 

j~I :UJ 
~~!:J 

\; 
'.;J'f .. 
:E 

.'; !~~: 

~:\~ 

de:'.i(siil~JFia'Çã'o: •·em· frente 
: ; ·~ 

';'! 

E •• : ~.:: 

·i:;"'.tl 

" 
--

aos •,estabel~cim_e~tos, 
·~· ' :~ 

Arl~lT:P·~~ .'~s;t~(.-1,~i. ef1trará em /,vigor ,_na: dç}Ja q~;; su~; 1:p_~qJiç9ção~:~rev0g~n9.~~se as 
di~~~íó'.Ti;~õ;~f ;~.rDiFº.~trá,rio. · •/ 1. • -.; .:. '· ::··:·:~ •. -_ .. ---·. :.- · ·, ,;,.. (,;,::·:· .. "·:'. i ' , · : 

.;;;1 
. ! ! ~ 

Em"24 de outubro de 2013. 
~. ~ . .. . ,. . . ... .,....,,, . , ... -

·i:: 
.~ . 
~ / 1 

1' 

'. ~ i\' ., 
. ·· .. i; ' :: . ~ 

, ., 
... r· 

' 
i i '! 

' + ; 
.. ... 

·: : 

' ;- ;·;·· ~·" '" 

' 
" 

_,, 
,::,.- ~ 1·-:-v , . 

.. ~: ..... 

•: 

11 
~\ 

' ,, 
i 

~ 
:! 

' ·-'.· 
i 

~ 
'; 

: 1 

:\, 
·1: 

!1, , ...... ':•'' 

·l. 

' 

EIVfÁIL: catna1;a@camàraco1atina.es.gov.br. 
Cx. Postal 242 Cola tina - ES CEP.: 29.700-220 

': ·~ 

":; 

' ·.; .. ,-.. ,, 
. ~.. ' ! ·. 

l'· 

'·' 

.i 

'-

.r'"'t..-·l·, 
j ... , ~ . _., 

''.[' .·,,.: 

,, 

\' .: 

• ,j ., 

Telefax; (27) 3722-3444 

t;\ 
_, 
e'. 



_; 

~i I 

\9Ll1
1 

p.. FfRAI tv.fuO \)é fl M \J Vo Ci\S 'r i 6 l; o Ali 

"\., J'l 



.. -:.·:; : ' :: .~ ~;'::: .. . 

~- :t:~.·; : 

~:::1.1;;;,;-,-.:, ;::~ 
\.~~!.!.:_~-~~ 

i,~.. ; . 

::·. 

·,'·.· 
. , ·::--.·· ~. . . . . . . . - •. ,. ·' ~· .. ·.- ..... ... ~ -~. . : . 

Câmara Municipal''de Colalina 
Palácio Justi'niano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espí6to Santo 

1-~, u ,, p:o ÇP4 
·w-:...••· ...... ~ ~~ IJ 
D:'<:Tl:§_J!./)/3!?--. 
t<.':}5~-~:GY. -f~--~ 

.·JUSTIFICATIVA 

; ' . ··ií '~' 
1; : ,." ,i J. •' . . ' l· -

O qbjetivo do present~ ptojeto de lei é facilitar a aquisição de m~.dicamentos 
po'~ parte da popu'façãb cqlatinénse. . ·: 

).\t .. ' ; ''. : tt i :!l ' .·.:: . \ 
q~L9;as\êl~i di·f~cyld~;?es~de :~stacipna_rn~n.tg ~m1 nosso mun_icíp_io.,. co~!pecj~~s por 
t.9:ga ·~ ;cbr'tjünidaÇe lqcal}.: muj.~'as vezes:.· as pessoas que saem do~('hosp_itais e 

,; • .;i '>; ' · ' !. · ·4·· . ~ • • • • • ' . • • r • • · · r ' - • ·- · - "'• • .., · ' · • -, 

c:?;p~ü.ttc)fio.~ ITT,égJco~,: é~1 , pre.cisam ·'aA·quirir os medicámentoS":"; pre~critos, 
~tj'.Çb'nHarn'empecJlho~· por falta de vagas. 

' ·;! 1 -1· •. . ·- ·-

·) .• ; .•• 1' "' •. \ 

··f , .. ' ' '' . •,. ' ' 
Escflare_t~: este s\'gnatárf6 que tal dificuldade reflete, muitas;.: vezes, na 
irr)possibilidade de o consumid.or. . fazer. :uma pesquisa de preços dos 
medicamentos; ac:abando por deixar de ~dquÍri-los por valores mai,s acessíveis. 

• • . 1 • 

Além disso, muitos pacientes, como idosos e portadores de :!!deficiência, 
. _ ~n,c;o.~trap~, dif!-~.uJ~~ad_7_s _;para .. ~se. Jo_~oJn_ov_erem por lc:rngc.is .. !9ist~'.pcias .. : ~ntre 

--~Qn,~~rt,_ófiÇ>?. ~~~,tarínád_as,~ de ajodo que têm. esta pesquisa· de_ mej~cadó)inda 
·m;aisdificu11:aaa'.~ ·· --f · · f: Jj 

'·,' 1:lll.k ~ ... :~ ;: Jii . }::, .,. ; - .. , ' 1 ; ·1 i- ''.;: . ,)~!t~: 
; A,~~:rrii~i~~.A?n:il:1 

tji_;tern'P.o, ·_de ~.?tªciqQ,~i~e~t,é especific-~dq:.· po·r es~~- ,Pr,~f~to é 
i:rrm:ité:l;íl_9;,é'.,:n..~ó ~/el~diÇar~- os d~Mé:l,is· rp_ptqri~tas qu~ t.am~'én~ _rie(:,~ssiit_~1ITT das 
v:ª~$.:~}~;;~a:r..~ "R~~tos'/ins:: A~rida, ::9u~.n~? 9:-s es~,abelecime_n_tds farma~·Futic~~ não 
e;.~-~!Yelerp funcl~ºn.~nd9, as vag?s serao norma_lmente ut1l1za~as por.todosr1: 

' 1;;· .: .ii1;···:: . . ~; ' ' i . 

P~§E; 1-f!:~,:~e~t·e~de~1~st~, v~~ead:9~ çtue o-_vr~i~nte prÇ>je_to-facilh,ará_~a viB,1 dos 
c~:~·sJfrii~.8'r:~s/é c]ps propriet~ri.os. dos, .. estabelecimentos .far,r;nracêutico'~·;.. sem 
P.r~},utj"jc~_r 'Q tr~:nsi~o e;·;9s ~dema[s c.i.cla

1
dãqs. ..- , , ': ::_ ·r:;::~· 

ji~ ít''·:.·.-t ·:, ' ·~.' ,J 'j ': 
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~ " 1' 
.1 'dl, . ·(· i· ;( i~· ~:\·.. ,.,... ri~; :J'::-:. J -.1·~\/t 

sa1:a d&s sessõ~s , ;· t; r· "·"·' 1 ,1/t 
)~:e.~\:·,~ .:~t .~r, iir ·t ·1! .i·· -· " i' p . ; ;~,,; :i ;l~iifi 
E:~i'Z4t~~ d\Jtu;brdi:de ~oi,~· . ; ; :.: · t Ji~ · ;: l~~ !~f!i~ ~ ·_1~.·:_:_,.i1'.>}i, ~.:,. '·.· ~l , ~'j11 ' -~! 'I,,,, '" •"· ~. • ·1· tlí! r · . 1' !• ,.., 'ti{~ 'i.· . • -

'),i,· ··~~· .. ·'.1' .. ~ 1 '),~ s'"~ ·;,: __ -f: ·~~t--..,. ' ... ~: . '~ r: 11 .. '1~~.;i ... 1 .;; l ~ . l 
{ ~i. ~;t'!11i ' r i·i1 1 i't_!~ ~~l 1., t':_t ...... -- · 
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1
;.:,,_,l;: • .·,:, .... -:.:: - , · · 

Cx.__po·s~:H 2 ~ Co.latina·- ES CEP.:: 29.;'700-220:' .-- ' f.., -~ - : .: i-.'.~ ' ':' >\": Télefa'X;(27p722-3444 
~·-•,:·,~:··.,:"d·'é·.~;j·• (~1·~. -;.,-}" .I·f !! -{:; ·I· .. ~\: :~'.1: .j(,~~.'. 1~; · ,~·I'; ~Í '.1 ;~:I;,j' ·,] 

· ·. , " ';'. ':o·I · 1!c· .: -1:, -
• -· 

1 ·1~ _ • . ·, :~ ;. -~ ;.~,: 1 ; '.,.~ .. ~.'.:·',;_~-.·:~1·1,:_,_ \, ' !\li ''.ii!: .. ~., :'[: , 1·; I; ; • \ , .• 
<;· ,, .~'.. :1 ·,;: .:';·.·.:··."·.···:·.· ',.r,·. ; ,:~-\ r ,1 .... 1 f!~~·/1 :•,1 1 . ,· ;,~:~,l~-'_,:}.-l.~.-,·~ í,: .... .-_'',:_~ .. -.. ~ ~-. ~ i ''"" li't;i, ,1 r .~ fi";~··( ' ,,,, -~ '!• ;·~i 1'i. :! ~~~ ' ';Jt··~ Jii~~.~ii;\:~· 1 

.. :~>f, 



'. 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DE VISTA 

Projeto de Lei nº. 133/2013, de autoria do Vereador Renzo de Vasconcellos, que 

dispõe sobre a destinação de vagas exclusivas de estacionamento em frente às 

drogarias e farmácias do município de Colatina e dá outras providências. 

Pedi vista da matéria e devo me manifestar. 

Considerando (Documento do DENATRAN) que proíbe a utilização da forma 

discriminada para o uso proposto pelo referido projeto de lei. 

Considerando que a utilização de vagas de estacionamento público para clientes de 

um único tipo de estabelecimento comercial (no caso Farmácia) não me parece 

justificável, pois a grande maioria das compras não caracteriza urgência/emergência. 

Considerando a dificuldade objetiva de se fazer o controle do sistema proposto, haja 

visto que o atual sistema de cobrança e controle do estacionamento público teria 

dificuldade de adaptação. 

Opino pela rejeição do projeto em questão. 

Sala das sessões, 

Colatina/ES, 19 de dezembro de 2013. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 133/2013, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
25 de Outubro de 2013, de autoria do Vereador RENZO DE VASCONCELOS 
que dispõe sobre a destinação de vagas exclusivas de estacionamento em 
frente às drogarias e farmácias do Mu,nicípio de Colatina e dá outras 
providências. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 07/11/2013. 

Este é o Relatório. 

O presente projeto de lei visa, em síntese, destinar 01 (uma) vaga 
exclusivas de estacionamento na frente de cada drogaria e farmácia do 
Município de Colatina. 

No que se refere à competência do Município, o presente projeto acha
se amparado pelo art. 11, inciso 1, da Lei Orgânica do Município, por tratar de 
matéria de interesse eminentemente local. 

Entretanto, nos termos do art. 22, inciso XI da CF/88 que é competência 
exclusiva da União legislar sobre trânsito e transporte. Senão, vejamos: 

Art. 22 - Compete: privativamente à União legislar 
sobre: 

( ... ) 

XI - trânsito e transporte; 

Convém notar que em nosso País vigora a Resolução nº 302 de 18 de 
Dezembro de 2008 do Conselho Nacional de Trânsito (cópia anexa) que 
regulamenta as área de segurança e de estacionamento específico de 
veículos. 

É de se verificar também que o art. 4° do projeto em análise cria 
despesa para o Município de Colatina além determinar atribuições a Secretaria 
Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública. 

Nos termos da jurisprudência do STF, o vereador não pode propor 
projeto de lei que represente aumento de despesas para o Poder Executivo. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Não se tem ;como negar que a· mate ria em apreço cria despesas para o 
erário municipal, iniciativa proibida para o vereador, a teor do que dispõe o 
artigo 16 da Lei de Réspoílsabilidade Fiscal. 

O principal objetivo das restrições descritas no art. 16 indica a intenção 
de impedir que empenhos, licitações, autorização de fornecimento de bens e 
serviços, ordem de serviço para o início de execução de obras e outras 
despesas proliferem e comprometa o equilíbrio orçamentário. 

Assim é imperativo que é vedado à criação de despesas sem a 
correspondente adequação orçamentária, o que torna projeto em análise 
inconstitucional. 

Assinale-se ainda que conforme disposto no art. 77, inciso li, alínea "c", 
da Lei Orgânica do Município estamos diante de uma matéria de iniciativa 
privativa do Prefeito, haja vista que não é dado aos vereadores desencadear o 
processo legislativo das leis que fixem atribuições dos órgãos da administração 
pública municipal. 

Quanto ao mérito, convém ponderar por fim que só no bairro 
denominado Centro neste Município existem mais de 30 (trinta) drogarias e/ou 
farmácias e que estando nosso Município no referido bairro com escassez de 
vagas de estacionamento rotativo torna-se inconveniente promover a reserva 
de uma vaga de estacionamento gratuito na frente de cada um desses 
estabelecimentos. 

PELO EXPOSTO, em face das inconstitucionalidades e ilegalidades 
apontadas, esta Comissão é pela REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
133/2013. 

s sessões, em 21 de Novembro de 2013. 

LAmO 
VICE-PRESIDENTE 

ANTONIO JUNCA BRAGATO 
MEMBRO 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 



Aprovado em. _____ __;discussão, 

par: 
·~---~-~--.---

Sala das Se~sões, vf / ~ /~J~ 

PRESIDENTE 



RESOLUÇÃO 302 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008 

Define e regulamenta as áreas de 
segurança e de estacionamentos 
específicos de veículos. 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência 
que lhe confere o artigo 12, inciso l da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 4. 711 de 29 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

Considerando que as questões de estacionamento de veículo são de 
interesse estratégico para o trânsito e para a ordenação dos espaços públicos; 

Considerando a necessidade de definir e regulamentar os diversos tipos 
de áreas de estacionamentos específicos de veículos e área de segurança de edificação 
pública, resolve: 

Art.1 º As áreas destinadas ao estacionamento específico, regulamentado 
em via pública aberta à circulação, são estabelecidas e regulamentadas pelo órgão ou 
entidade executiva de trânsito com circunscrição sobre a via, nos termos desta 
Resolução. 

Art.2º Para efeito desta Resolução são definidas as seguintes áreas de 
estacionamentos específicos: 

l - Área de estacionamento para veículo de aluguel é a parte da via 
sinalizada para o estacionamento exclusivo de veículos de categoria de aluguel que 
prestam serviços públicos mediante concessão, permissão ou autorização do poder 
concedente. 

II - Área de estacionamento para veículo de portador de deficiência física 
é a parte da via sinalizada para o estacionamento de veículo conduzido ou que 
transporte portador de deficiência física, devidamente identificado e com autorização 
conforme legislação específica. 

III - Área de estacionamento para veículo de idoso é a parte da via 
sinalizada para o estacionamento de veículo conduzido ou que transporte idoso, 
devidamente identificado e com autorização conforme legislação específica. 

IV - Área de estacionamento para a operação de carga e descarga é a 
parte da via sinalizada para este fim, conforme definido no Anexo I do CTB. 

V - Área de estacionamento de ambulância é a parte da via sinalizada, 
próximo a hospitais, centros de atendimentos de emergência e locais estratégicos para o 
estacionamento exclusivo de ambulâncias devidamente identificadas. 



VI - Área de estacionamento rotativo é a parte da via sinalizada para o 
estacionamento de veículos, gratuito ou pago, regulamentado para um período 
determinado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via. 

VII - Área de estacionamento de curta duração é a parte da via sinalizada 
para estacionamento não pago, com uso obrigatório do pisca-alerta ativado, em período 
de tempo determinado e regulamentado de até 30 minutos. 

VIII - Área de estacionamento de viaturas policiais é a parte da via 
sinalizada, limitada à testada das instituições de segurança pública, para o 
estacionamento exclusivo de viaturas policiais devidamente caracterizadas. 

Art. 3º. As áreas de estacionamento previstas no art. 2° devem ser 
sinalizadas conforme padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 4º. Não serão regulamentadas as áreas de estacionamento específico 
previstas no art. 2°, incisos II, IV, V e VIII desta Resolução quando a edificação 
dispuser de área de estacionamento interna e/ou não atender ao disposto no art. 93 do 
CTB. 

Art. 5°. Área de Segurança é a parte da via necessária à segurança das 
edificações públicas ou consideradas especiais, com extensão igual à testada do imóvel, 
nas quais a parada e o estacionamento são proibidos, sendo vedado o seu uso para 
estacionamento por qualquer veículo. 

§ 1 º Esta área é estabelecida pelas autoridades max1mas locais 
representativas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, vinculados à 
Segurança Pública; 

§ 2° O projeto, implantação, sinalização e fiscalização da área de 
segurança são de competência do órgão ou entidade executivo de trânsito com 
circunscrição sobre a via, decorrente de solicitação formal, cabendo-lhe aplicar as 
penalidades e medidas administrativas previstas no Código de Trânsito Brasileiro; 

§ 3° A área de segurança deve ser sinalizada com o sinal R-6c 
"Proibido Parar e Estacionar", com a informação complementar "Área de Segurança". 

Art. 6º. Fica vedado destinar parte da via para estacionamento privativo 
de qualquer veículo em situações de uso não previstas nesta Resolução. 

Art. 7º. Os órgãos ou entidades com circunscrição sobre a via têm o 
prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir da data de publicação desta 
Resolução, para adequar as áreas de estacionamento específicos existentes ao disposto 
nesta Resolução. 



Art. 8°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogada a Resolução nº 592/82 e as demais disposições em contrário. 

Alfredo Peres da Silva 
Presidente 

Marcelo Paiva dos Santos 
Ministério da Justiça 

Rui César da Silveira Barbosa 
Ministério da Defesa 

Edson Dias Gonçalves 
Ministério dos Transportes 

Jose Antonio Silvério 
Ministério da Ciência e Tecnologia 

Carlos Alberto Ferreira dos Santos 
Ministério do Meio Ambiente 

Valter Chaves Costa 
Ministério da Saúde 
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Câmara Municipal de Colatina 

Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 
Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS. 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 133/2013, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 25 de 
Outubro de 2013, de autoria do Vereador RENZO DE VASCONCELOS que dispõe 
sobre a destinação de vagas exclusivas de estacionamento em frente às drogarias e 
farmácias do Município de Colatina e dá outras providências. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 21/11/2013. 

Este é o Relatório. 

Tem por objetivo o projeto de lei em análise destinar 01 (uma) vaga exclusiva 
de estacionamento na frente de cada drogaria e farmácia do Município de Colatina 
pelo período máximo de 10 (dez) minutos. 

Por uma simples análise do projeto temos que nos termos do art. 22, inciso XI 
da CF/88 o mesmo é inconstitucional, uma vez que é competência exclusiva da União 
legislar sobre trânsito e transporte. Senão, vejamos: 

Art. 22 - Compete privativamente à União legislar 
sobre: 

( ... ) 

XI - trânsito e transporte; 

Neste lanso nota-se que em nosso País vigora a Resolução nº 302 de 18 de 
Dezembro de 2008 do Conselho Nacional de Trânsito que regulamenta as áreas de 
segurança e de estacionamento específico de veículos. 

Cumpre destacar que o art. 4° do projeto em análise prevê atribuições a 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública além de criar 
despesas para o Município de Colatina. 

Conforme frisado pela Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 
Redação Final o art. 77, inciso li, alínea "c", da Lei Orgânica do Município prevê que a 
matéria aqui tratada é de iniciativa privativa do Prefeito, haja vista que não é dado aos 
vereadores desencadear o processo legislativo das leis que fixem atribuições dos 
órgãos da administração pública municipal. 

Necessário frisar ainda que a jurisprudência do STF, prevê que o vereador não 
pode propor projeto de lei que represente aumento de despesas para o Poder 
Executivo. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

.Estado do Espírito Santo 

Dessa forma, não se tem como negar que a matéria em apreço cria despesas 
para o erário municipal, iniciativa proibida para o vereador, a teor do que dispõe o 
artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por fim, quanto a matéria fática tratada no projeto em análise é de se ressaltar 
que só no bairro denominado Centro neste Município existem mais de 30 (trinta) 
drogarias e/ou farmácias e que estando nosso Município no referido bairro com 
escassez de vagas de estacionamento rotativo torna-se inconveniente promover a 
reserva de uma vaga de estacionamento gratuito na frente de cada um desses 
estabelecimentos. 

PELO EXPOSTO, em face da inconstitucionalidade e ilegalidade apontada, 
esta Comissão é pela REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 133/2013. 

la das Comissões, em 21 de Novembro de 2013. 

JOLIMAR BARBOSA DA SILVA 
MEMBRO 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE AGRICULTURA, 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE, DO CONSUMIDOR E DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, PAISAGÍSTICO E 
ARTÍSTICO. 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 133/2013, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
25 de Outubro de 2013, de autoria do Vereador RENZO DE VASCONCELOS 
que dispõe sobre a destinação de vagas exclusivas de estacionamento em 
frente às drogarias e farmácias do Município de Colatina e dá outras 
providências. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 21/11/2013. 

Este é o Relatório. 

O projeto de lei ora proposto tem por objetivo destinar 01 (uma) vaga 
exclusiva de estacionamento na frente de cada drogaria e farmácia do 
Município de Colatina pelo período máximo de 1 O (dez) minutos. 

Conforme bem frisou a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 
Redação Final desta Casa de Leis tem-se que o presente projeto, nos termos 
do art. 22, inciso XI da CF/88, é inconstitucional, uma vez que é competência 
exclusiva da União legislar sobre trânsito e transporte. 

Nota-se ainda que em nosso País vigora a Resolução nº 302 de 18 de 
Dezembro de 2008 do Conselho Nacional de Trânsito que regulamenta as 
áreas de segurança e de estacionamento específico de veículos. 

Cumpre destacar que o art. 4° do projeto em análise prevê atribuições a 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança Pública além de criar 
despesas para o Município de Colatina. 

Nos termos do art. 77, inciso li, alínea "c", da Lei Orgânica do Município 
temos que a matéria aqui tratada é de iniciativa privativa do Prefeito, haja vista 
que não é dado aos vereadores desencadear o processo legislativo das leis 
que fixem atribuições dos órgãos da administração pública municipal. 

Necessário frisar ainda que a jurisprudência do STF prevê que o 
vereador não pode propor projeto de lei que represente aumento de despesas 
para o Poder Executivo. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PELO EXPOSTO, face a inconstitucionalidade e ilegalidade apontada, 
esta Comissão é pela REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 133/2013 com 
VOTO CONTRÁRIO DO VEREADOR MÁRIO SÉRGIO PINTO SOARES. 

Colatina - ES, 13 de Fevereiro de 2014. 

~1~7ilisSARO 
PRESIDENTE 

MÁRIO SERGIO PINTO SOARES 
VICE-PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 133/2013, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 25 de 
Outubro de 2013, de autoria do Vereador RENZO DE VASCONCELOS que dispõe 
sobre a destinação de vagas exclusivas de estacionamento em frente às drogarias e 
farmácias do Município de Colatina e dá outras providências. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 21 /11 /2013. 

Este é o Relatório. 

O projeto de lei em análise possui como finalidade destinar 01 (uma) vaga 
exclusiva de estacionamento na frente de cada drogaria e farmácia do Município de 
Colatina pelo período máximo de 1 O (dez) minutos, facilitando, assim, a aquisição de 
medicamentos por parte da população colatinense. 

É importante salientar que o caráter do comércio farmacêutico é emergencial e 
a falta de local apropriado para estacionamento pode acarretar prejuízos à saúde das 
pessoas. 

Segundo a exposição de motivos do projeto, os estacionamentos privativos em 
frente às farmácias e drogarias são adotados em diversas cidades, sendo uma forma 
proporcionar maior conforto e rapidez na hora de aplicar ou buscar um medicamento 
que precisa ser tomado. 

Por fim, é sabido que o trânsito em nosso Município está cada dia mais 
sobrecarregado de veículos, não havendo mais lugares para estacionamento e é 
justamente aí que surge a maior necessidade de espaço em frente as farmácias e 
drogarias para o estacionamento de veículos que transportam doentes. 

PELO EXPOSTO, esta comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
Nº 133/2013 com VOTO CONTRÁRIO do vereador MARCO CANNI, nos termos do 
parecer anexo. 

Sala das sessões, em 13 de Fevereiro de 2014. 

SERGIO MENEGUELLI 
MEMBRO 
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Câmara Municipal de Colatina 
· Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

DECISÃO 

Trata-se de Projeto de Lei nº 093/2014 de autoria do vereador Mário 
Sérgio Pinto Soares. 

O referido projeto fora proposto na legislatura anterior, tendo o 
vereador autor requerido sua retirada de pauta da sessão do dia 13/10/2014, não tendo 
em nenhum momento da legislatura anterior solicitado sua reinclusão em pauta de 
nenhuma das sessões realizadas nessa Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, considerando os termos dos aiiigos 118 do artigo 
do Regimento Interno Cameral, DETERMINO o arquivamento dos presentes autos 
com as cautelas de estilo. 

Colatina-ES, 12 de janeiro de 2017. 

JOLIMAlf ~RBOSA DA SILVA 
Presidente da dí({riara Municipal de Colatina 
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